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ARTIGO 5
Modos de Requisição e Prestação de Assistência

1. A prestação de assistência dentro do estipulado no pre-
sente instrumento será feita mediante requisição ou iniciativa de uma
das Partes Contratantes.

2. Requisição para prestação de assistência será enviada por
escrito ou por meios técnicos de transmissão de texto.

3. Em casos urgentes, uma requisição verbal por telefone
poderá ser aceita. No entanto, deverá ser seguida por forma escrita ou
por meios técnicos de transmissão de texto dentro de 3 dias.

4. Quando os meios técnicos de transmissão da informação
tiverem sido usados, e também em caso de dúvida relativa à au-
tenticidade ou conteúdo da solicitação recebida, a Parte Contratante
requerida poderá requisitar confirmação por escrito da Parte Con-
tratante requerente.

5. A requisição de assistência deverá conter:

a) Nome da autoridade competente da Parte Contratante requerente;

b) Nome da autoridade competente da Parte Contratante requerida;

c) Breve declaração da essência da solicitação e sua base legal; e

d) Outras informações necessárias para sua execução.

6. A Parte Contratante requerida tomará todas as medidas
para a pronta e completa resposta à requisição. Todas as requisições
deverão ser respondidas o mais rápido possível, de preferência dentro
de 30 dias da data de seu recebimento.

7. A Parte Contratante requerida poderá permitir represen-
tantes autorizados da Parte requerente a estarem presentes em seu
território enquanto a requisição estiver sendo atendida, uma vez que a
legislação interna seja respeitada.

ARTIGO 6
Salvaguardas

1. Em casos excepcionais, quando a requisição for rejeitada
ou não puder ser atendida pela Parte Contratante requerida, esta
última deverá informar imediatamente a Parte Contratante requerente,
por escrito, sobre a impossibilidade e sobre as razões que a im-
pediram de atender a solicitação, bem como devolver imediatamente
os documentos originais.

2. Caso a Parte Contratante requerida considere o atendi-
mento da solicitação como atentatória à sua soberania, ou como
ameaça à segurança ou a outro interesse essencial do país, ou ainda
contrarie a legislação interna do país, ela poderá recusar-se a atender
a solicitação completamente ou em parte.

3. Caso a Parte Contratante requerida considere que o ime-
diato atendimento da solicitação pode impedir julgamento criminal ou
outra ação jurídica levada em curso em seu território, ela poderá
suspender o atendimento da solicitação ou condicioná-lo à obser-
vância de condições consideradas como necessárias para o atendi-
mento da solicitação, depois de consultas com a Parte Contratante
requerente. Se esta última concordar com as condições sugeridas, a
requisição deverá ser atendida.

ARTIGO 7
Proteção de Informações

1. Nenhuma Parte Contratante poderá transferir a uma ter-
ceira parte informação, dados, documentos ou meios técnicos re-
cebidos em virtude deste Acordo sem a prévia permissão, por escrito,
da Parte Contratante de que tais informações forem originárias.

ARTIGO 8
Realização de Objetivos

1. Com vistas à realização dos objetivos aqui delineados, os
representantes de ambas as Partes Contratantes deverão encontrar-se
periodicamente, assim que solicitados por qualquer uma das Partes,
através dos canais diplomáticos, a fim de:

a) Fazer recomendações aos governos sobre programas de
ação conjunta a serem elaborados pelas autoridades competentes de
cada país, em conformidade com as disposições aqui mencionadas;

b) Avaliar o nível de execução dos programas de ação supra
mencionados;

c) Estabelecer canais eficientes de comunicação entre as
agências competentes de cada país que sejam diretamente respon-
sáveis pelo combate à produção, tráfico e consumo das drogas ilícitas
e substâncias causadoras de dependência física ou psicológica;

d) Discutir planos direcionados à prevenção ao uso de dro-
gas, à luta contra o tráfico ilícito e ao tratamento, recuperação e
reinserção social de usuários de droga e dependentes químicos; e

e) Fazer recomendações, quando necessário, sobre a imple-
mentação deste Acordo.

2. Para o propósito de implementação deste Acordo, qualquer
Parte Contratante poderá propor o intercâmbio de especialistas, a fim
de facultar o mútuo conhecimento de oportunidades e com vistas a
incrementar a capacidade de combate à produção e ao comércio de
drogas ilícitas ou substâncias que causam dependência física ou psi-
cológica, bem como ao tráfico e uso ilícito de precursores químicos.

3. As Partes Contratantes poderão organizar seminários, pa-
lestras ou apresentações conjuntas elaboradas com o fito de inten-
sificar a cooperação e estimular o intercâmbio de experiências e de
informação.

ARTIGO 9
Disposições Finais

1. As Partes Contratantes serão responsáveis pelos custos
advindos da execução do presente Acordo nos territórios de seus
respectivos países, exceto se for acordado de outra maneira pelas
Partes em casos específicos.

2. As Partes Contratantes deverão ser responsáveis pelas
despesas relativas a viagens oficiais e estada de seus representantes
no território da outra Parte Contratante.

3. Visitas oficiais de representantes da Parte Contratante re-
querente deverá ser feita com prévio consentimento da Parte Con-
tratante requerida.

4. As formas concretas de cooperação supra mencionadas e, em
particular, o seu financiamento serão determinados por acordo mútuo.

5. As provisões contidas no presente acordo não afetarão os
direitos e obrigações das Partes em relação a acordos internacionais.

ARTIGO 10
Entrada em vigor

1. O presente Acordo entrará em vigor na última das datas
em que as Partes Contratantes tiverem notificado mutuamente, pelos
canais diplomáticos, do cumprimento dos requisitos constitucio-
nais/legais a fim de que este Acordo possa ter vigência plena em
ambos os países. Este Acordo será válido por prazo indeterminado, a
não ser que uma das Partes Contratantes expresse, por escrito, sua
intenção de denunciá-lo.

2. Qualquer divergência na interpretação e aplicação do pre-
sente Acordo deverá ser resolvida por meio dos canais diplomáticos.

3. Este Acordo será emendado por consenso mútuo das Par-
tes Contratantes, por meio de troca de notas diplomáticas.

4. Cada Parte Contratante poderá denunciar o presente Acor-
do, mediante notificação para a outra Parte Contratante, por meio de
canais diplomáticos. Tal denúncia será válida após prazo de 6 meses
a contar da data de recebimento da notificação pela outra Parte
Contratante. Qualquer requisição de assistência durante esse termo
deverá ser atendida pela Parte Contratante requerente.

Em vista do que precede, os representantes das Partes Con-
tratantes, legalmente autorizados pelos seus respectivos Governos,
firmaram este Acordo.

Feito em Brasília, em 29 de novembro de 2004, em dois
exemplares originais, nos idiomas português e inglês, sendo ambos os
textos igualmente válidos. Em caso de interpretação divergente do
texto, prevalecerá a versão em inglês.

____________________________________
PELO GOVERNO DA REPÚBLICA

FEDERATIVA DO BRASIL
Celso Amorim

Ministro de Estado das Relações
Exteriores

____________________________________
PELO GOVERNO DA REPÚBLICA

ISLÂMICA DO PAQUISTÃO
Khurshid M. Kasuri

Ministro das Relações Exteriores

DECRETO No- 8.411, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

Dispõe sobre a extinção do Consulado do
Brasil em Puerto Suarez e a criação do
Consulado do Brasil em Puerto Quijarro,
no Estado Plurinacional da Bolívia.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto nos art. 27, caput, inciso
XIX, e art. 50 da Lei no 10.683, de 28 de maio de 2003, e no art. 60
do Anexo I ao Decreto nº 7.304, de 22 de setembro de 2010,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica extinto o Consulado do Brasil em Puerto Suarez,
no Estado Plurinacional da Bolívia.

Art. 2º Fica criado o Consulado do Brasil em Puerto Qui-
jarro, no Estado Plurinacional da Bolívia.

Art. 3º A localidade de que trata o art. 2o fica incluída na
Tabela de Fatores de Conversão de Índices de Indenização de Re-
presentação no Exterior, a que se refere o art. 11 do Decreto n°
71.733, de 18 de janeiro de 1973, com o Fator de Conversão 10.

Art. 4º O Anexo I ao Decreto nº 1.018, de 23 de dezembro
de 1993, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo a
este Decreto.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de fevereiro de 2015; 194º da Independência e
127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Mauro Luiz Iecker Vieira

ANEXO
(Anexo I ao Decreto nº 1.018, de 23 de dezembro de 1993)

"ANEXO I

...............................................................................................................

ESTADO PLURINACIONAL DA BOLÍVIA

- Consulado-Geral em Santa Cruz de la Sierra;
- Consulado-Geral em Cochabamba;
- Consulado em Cobija;
- Consulado em Guayaramerin;
- Consulado em Puerto Quijarro;
....................................................................................................." (NR)

DECRETO DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da MGO Rodo-
vias - de Rodovias Minas Gerais Goiás
S.A., os imóveis que menciona, localizados
no Município de Campo Alegre de Goiás,
Estado de Goiás.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em
vista o disposto nos art. 3º, art. 5º, caput, alíneas "h" e "i", e art. 6º
do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, nos art. 29, caput,
inciso VIII, e art. 31, caput, inciso VI, da Lei nº 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, e de acordo com o que consta do Processo ANTT
nº 50500.125395/2014-01,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para fins de desapro-
priação, total ou parcial, em favor da MGO Rodovias - Concessionária de Ro-
dovias Minas Gerais Goiás S.A., os imóveis situados às margens da Rodovia
BR-050/GO, localizados no Município de Campo Alegre de Goiás, Estado de
Goiás, necessários à execução das obras de implantação de interseção no km
163+100m, cujas coordenadas topográficas foram descritas na Deliberação nº
273/2014, da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terres-
tres - ANTT, publicada no Diário Oficial da União de 14 de outubro de 2014.

Art. 2º Fica a MGO Rodovias - Concessionária de Rodovias
Minas Gerais Goiás S.A. autorizada a promover, com recursos pró-
prios, a desapropriação da área de terrenos e benfeitorias de que trata
o art. 1º.

Parágrafo único. A expropriante fica autorizada a invocar o
caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imis-
são na posse, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941.

Art. 3º A declaração de utilidade pública não exime a con-
cessionária da prévia obtenção dos licenciamentos e do cumprimento
das obrigações junto às entidades ambientais e demais órgãos da
administração pública, necessários à efetivação das obras e atividades
referidas no art. 1º.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de fevereiro de 2015; 194º da Independência e
127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Antônio Carlos Rodrigues

DECRETO DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da concessionária
Autopista Fernão Dias S.A., os imóveis que
menciona, localizados no Município de Be-
tim, Estado de Minas Gerais.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em
vista o disposto nos art. 3º, art. 5º, caput, alíneas "h" e "i", e art. 6º
do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, nos art. 29, caput,
inciso VIII, e art. 31, caput, inciso VI, da Lei nº 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, e de acordo com o que consta do Processo ANTT
nº 50500.107126/2014-55,




